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 Rio de Janeiro, 25 de junho de 2025. 

 

COMUNICAÇÃO Nº 174/2025 – TJD/RJ  

 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Dr. Mario Caliano de Alencar, presentes os 

auditores Dr. Mario Caliano de Alencar, Dr. Tiago Santos Silva, Dr. Sergio 

Henrique S. Aguiar, Dr. Bruno de Barros dos S. Tavares e Dr. Antônio 

Ricardo Jr, representante da Procuradoria Dr. Tarcísio Gomes de 

Amorim, reuniu-se às 14:04min do dia 25 de junho de 2025, no Auditório 

do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no 

Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a 6ª Comissão Disciplinar Regional 

tomando as seguintes deliberações. 

 

01) Aprovada a ata da sessão anterior: 

 

02) Processo: nº  208/2025 

Denunciado: João Pedro Raimundo Nunes (atleta do Nova Iguaçu FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso I e II do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x SAF Botafogo 

Categoria: Campeonato Estadual – série A – sub 15 

Data jogo: 31/05/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Heitor Aguiar 

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida convertida em advertência, quanto a imputação do 

art. 254 § 1º inciso I e II do CBJD.  

 

 

03) Processo: nº  209/2025 

1º)Denunciado: Levy dos Santos Ramos (atleta do Serra Macaense FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: Brian Moraes Veloso Martins (atleta do Artsul FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

3º)Denunciado: Serra Macaense FC (associação) 

Tipificação: Art. 213, inciso II do CBJD 

Jogo: Serra Macaense FC x Artsul FC 

Categoria: Campeonato estadual – série A2 – sub 17 

Data jogo: 01/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Luiza (Artsul FC), Dr. 

Marcos Veloso (Serra Macaense) 

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD, 

aplicando o art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD, aplicando o art. 

182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, multado o 3º denunciado em R$ 200,00 

(duzentos reais), quanto à imputação do art. 213, II do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 
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04) Processo: nº  210/2025 

1º)Denunciado: Victor Hugo de Oliveira da Cruz (atleta do CIG 07 de 

abril) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 

2º)Denunciado: Vitor Hugo Paixão da Silva (atleta do CIG 07 de abril) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º inciso II do CBJD 

Jogo: Friburguense FC x CIG 07 de abril 

Categoria: Campeonato estadual – série A2 – sub 17  

Data jogo: 01/06/2025 

Representante legal do denunciado: sem representante 

Auditor relator: Dr. Sergio Henrique Silva Aguiar 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma) partida, quanto à desclassificação do art. 243-F § 1º, para o 

art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 

partida, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º inciso II, para o art. 

250 do CBJD. 

 

 

05) Processo: nº  211/2025 

1º)Denunciado: Breno Sales do Nascimento (atleta do Vasco da Gama 

SAF) 

Tipificação: Art. 254-A inciso I do CBJD 

2º)Denunciado: Amândio Besteiro Neto Segundo (fisioterapeuta do 

Vasco da Gama SAF) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x Vasco da Gama SAF 
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Categoria: Campeonato estadual – série A2 – sub 17  

Data jogo: 31/05/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique 

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 

 

Apresentado pela defesa do Vasco da Gama SAF prova de vídeo. 

 

 https://1drv.ms/v/c/75240adda6feeaf2/EWw04Bw-6-RPrOOorDkZM28B-

7AQEHMspIyVyvHnGrK3Gg?e=aXgcYh 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 

04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A, INCISO I do 

CBJD, aplicando o art. 182 do CBJD. Votos vencidos do Dr. Bruno 

Tavares e Dr. Antônio Ricardo JR, que aplicavam 01(uma) partida sem 

conversão e a desclassificação para o art. 254 do CBJD. 

Por maioria de votos suspenso o 2º denunciado, em 01 (uma) partida, 

quanto á imputação do art. 258 do CBJD. Voto vencido do Dr. Bruno 

Tavares e Dr. Antônio Ricardo JR, que absolviam.  

Requerido pela defesa do Vasco da Gama SAF a lavratura de acórdão.  

 

 

06) Processo: nº  212/2025 

Denunciado: Paulo Gabriel Gonçalves Abu Alla (atleta do Bangu AC) 

Tipificação: Art. 254-A  do CBJD 

Jogo: Bangu AC x Nova Iguaçu FC 

Categoria: Campeonato estadual – série A – sub 17 

https://1drv.ms/v/c/75240adda6feeaf2/EWw04Bw-6-RPrOOorDkZM28B-7AQEHMspIyVyvHnGrK3Gg?e=aXgcYh
https://1drv.ms/v/c/75240adda6feeaf2/EWw04Bw-6-RPrOOorDkZM28B-7AQEHMspIyVyvHnGrK3Gg?e=aXgcYh


TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

5 

Data jogo: 18/05/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique 

Auditor relator: Dr. Sergio Henrique S. Aguiar 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD, 

aplicando o art. 182 do CBJD. 

Requerido pela defesa do Bangu AC a lavratura de acórdão.  

 

 

07) Processo: nº  213/2025 

Denunciado: Deslande Duarte Neto (auxiliar técnico do SC Vera Cruz) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

Jogo: SC Vera Cruz x Juventus FC 

Categoria: Campeonato estadual – série C - profissional 

Data jogo: 01/06/2025 

Representante legal do denunciado: sem representante.  

Auditor relator: Dr. Bruno de Barros dos S. Tavares 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partidas, quanto a imputação do art. 258 § 2º inciso II do CBJD. Voto 

vencido do DR. Bruno Tavares que absolvia o denunciado.  

 

 

 

 

 

 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

6 

08) Processo: nº  214/2025 

1º)Denunciado: Gabriel Henrique Pereira de Carvalho (atleta do Olaria 

AC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: José Vitor da Silva Chaves (atleta do FC Rio de Janeiro) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

3º)Denunciado: Kaike Martins de Oliveira (atleta do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

4º)Denunciado: Ricardo Rafael Mariano Amorim (atleta do FC Rio de 

Janeiro) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

5º)Denunciado: Guilherme de Freitas Maia Oliveira (atleta do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

6º)Denunciado: Lyan Tomé Cordeiro (atleta do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

7º)Denunciado: Joaby Gabriel Silva do Nascimento (atleta do FC Rio de 

Janeiro) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

8º)Denunciado: Kauã de Souza Francisco Oliveira (atleta do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

9º)Denunciado: Olaria AC (associação) 

Tipificação: Art. 257 § 3º do CBJD 

10º)Denunciado: FC Rio de Janeiro (associação) 

Tipificação: Art. 257 § 3º do CBJD 

Jogo: Olaria AC x FC Rio de Janeiro 

Categoria: Campeonato Estadual – série A2 – sub 15  
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Data jogo: 01/06/2025 

Representante legal do denunciado: Dra. Amanda Borer (Olaria AC), 

Dra. Anália Chagas (Rio de Janeiro) 

Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

 

Depoimento pessoal do Lyan Tomé Cordeiro – CPF: 154.058.407-00- 

(atleta do Rio de Janeiro) 

*Anderson Cordeiro CPF: 056.721.487-78 Doc. do pai do Lyan Tomé 

Cordeiro 

 

“Que indagado pelo seu advogado em relação ao que ocorreu que 

após o fato, foi em direção ao tumulto para pedir calma e para 

direcionar o time do Olaria (atletas) para o lado deles. Ai pediu na 

ocasião para que o camisa 3 do time adversário se acalmar, o mesmo 

não atendeu a solicitação desferindo um soco e xingando a mãe do 

depoente. Inconformado pela atitude do atleta adversário ele desferiu 

um soco atingindo o rosto do atleta adversário; em ato continuo ele foi 

atingido por um chute por trás arremessando- o ao chão. O mesmo não 

viu quem o atingiu; após estes fatos o seu time correu em sua direção 

para defende-lo. Que no final do tumulto foi resolvido com a 

intervenção da comissão técnica separando seus jogadores.”       

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma) partida, quanto a imputação do art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 04(quatro) partidas, 

quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o art. 182 do 

CBJD. Voto vencido do Dr. Sergio Aguiar e Dr. Bruno Tavares que 

aplicavam 06(seis) partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do 

CBJD, aplicando o art. 182 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 5º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 6º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 7º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 8º denunciado em 04(quatro) 

partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º do CBJD, aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 9º denunciado, quanto à 

imputação do art. 257 § 3º do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 10º denunciado, quanto à 

imputação do art. 257 § 3º do CBJD. 

 

09) Processo: nº  215/2025 

Denunciado: Riostrense FC (associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Jogo: Riostrense FC x SE Búzios 

Categoria: Campeonato estadual – série C - profissional 

Data jogo: 15/06/2025 

Representante legal do denunciado: sem representante 

Auditor relator: Dr. Bruno de Barros dos S. Tavares 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 
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10) Processo: nº  218/2025 

1º)Denunciado: Guilherme Lima dos Santos (atleta do AE Araruama) 

Tipificação: Art. 258 § 2º, INCISO II do CBJD 

2º)Denunciado: Yago Oliveira Xavier Armelau (atleta do AD. 

Cabofriense) 

Tipificação: Art. 254 § 1º do CBJD 

Jogo: AD Cabofriense x AE Araruama 

Categoria: Campeonato estadual – série A2 – profissional 

Data jogo: 25/05/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Edmundo Neto (AE Araruama e 

AE Cabofriense)  

Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo JR 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) 

partidas, quanto a imputação do art. 258 § 2º, inciso II do CBJD. Votos 

vencidos do Dr. Bruno Tavares e do relator Dr. Antônio Ricardo Jr. que 

absolviam o denunciado.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 

partidas, quanto a imputação do art. 254 § 1º do CBJD. 

 

11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
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13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO 

JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, 

SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

15) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16h10min. 

 

Mário Caliano de Alencar 

                         Presidente em Exercício da 6ª. Comissão/TJDRJ 

 

                        

 

 


